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LEI Nº 1544/2001 
 

Dispõe sobre o vencimento dos servidores da Câmara 
Municipal de Passa Quatro e dá outras providências.
  

O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 
eu, Presidente da Câmara Municipal promulgo a seguinte Lei, em conformidade com o §7º do Art. 45 da 
Lei Orgânica Municipal: 

 
Art. 1º  O vencimento do cargo de Servente fica fixado em R$ 181,20 (cento e oitenta e um reais e 

vinte centavos); o cargo de Secretária Executiva em R$ 744,74 (setecentos e quarenta e quatro reais e 
setenta e quatro centavos); o cargo de Contador em R$ 837,85 (oitocentos e trinta e sete reais e oitenta e 
cinco centavos) e o de Assessor Jurídico em R$ 942,58 (novecentos e quarenta e dois reais e cinqüenta e 
oito centavos). 

 
Parágrafo único.  Os salários fixados no caput deste Artigo serão revistos anualmente, sempre na 

mesma data, e sem distinção de índices, em conformidade com o Artigo 37 e Incisos da Constituição 
Federal. 

 
Art. 2º  As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias 

01.01.001.2.004   3.1.1.1.00   4  e 01.01.02.01.01.0012.009.3.1.1.1.11. 
 
Art. 3º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1 de janeiro de 

2001, revogando as disposições em contrário. 
   
Plenário Vereador Floriano Moreira Cancela, 24 de março de 2001. 
 
Vereador Giocondo Mendes Greca 
Presidente 
 
Vereador José da Conceição Pereira 
1º Secretário 

 
 


